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ADVERTÊNCIA 

 

O Município de Ibiracatu-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não 

está hesitando penalizar Empresas/Contratados que descumpram o 

pactuado.  

Solicitamos que as Empresas/Contratados apresentem suas Propostas e 

Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a 

entrega do objeto da forma como foi solicitado no Edital e dentro dos 

prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

Vale lembrar também que, os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei.  

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública 

como para as Empresas Licitantes. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL. 

 

Razão Social/Nome: 

.CNPJ/CPF: 

.Endereço: 

.E-mail: 

.Cidade :                                                          Estado:                                 CEP: 

.Telefone/ Fax: 

 

Representante para Contato: _____________________________________________ 

 

DECLARAÇÃO 

 

Retiramos junto a Prefeitura Municipal de Ibiracatu/MG cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ________________,____ de ____________de_____________ 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura Legível - CPF ou RG 

 

Senhor Licitante, 

 
Visando a comunicação futura entre o Município e a empresa licitante, solicitamos de Vossa senhoria 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao setor de licitações via e-mail: 

pmibiracatulicitacao@gmail.com; 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitações da comunicação de eventuais 

cancelamento/revogação/ retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações eventuais. O Município de Ibiracatu/MG, não se responsabiliza por 

comunicações à empresa que não encaminhar este recibo ou que prestar informações incorretas no 

mesmo. 

 

 

 

mailto:pmibiracatulicitacao@gmail.com
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 
 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARTE 

INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL. 

 

 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: ÀS 08H00MIN DO DIA 17 DE MARÇO DE 2022. 

 
 PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: ÀS 09H29MIN DO DIA 31 DE MARÇO DE 2022.  

 
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 31 DE MARÇO DE 2022, 

LOGO APÓS O FIM DO RECEBIMENTO  DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H30 DO DIA 31 DE MARÇO 

DE 2022. 
 

 CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 08h00min (oito horas) às 12h00min 

(meio dia), e de 14h00min (quatorze horas) às 17h00min (dezessete horas),de segunda à 

sexta-feira, na Rua do Comércio, nº 341, Centro, Ibiracatu/MG  – telefone: (38) 3625-7103. 

O edital poderá ser requisitado gratuitamente, por qualquer interessado, através do e-mail: 

pmibiracatulicitacao@gmail.com ou pelo site www.ibiracatu.mg.gov.br. 

 

ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 08h00min (oito horas) às 12h00min (meio 

dia), e de 14h00min (quatorze horas) às 17h00min (dezessete horas),de segunda à sexta-feira, 

na Rua do Comércio, nº 341, Centro, Ibiracatu/MG.  – telefone: (38) 3625-7103. 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 
 

PREÂMBULO 

 

O Município de Ibiracatu/MG, com endereço à Rua do Comércio, nº 341, Centro, 

Ibiracatu/MG, CNPJ: 01.612.477/0001-90, isento de inscrição estadual, torna público 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item e em 

conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, regido pela Lei Federal n.º 

10.520, de 17/7/2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10/01/2002, Decreto Estadual n.º 

42.408, de 8/3/2002, Decreto Estadual nº 43.653, de 12/11/2003, Lei Complementar 

n.º 123 de 14/12/2006, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/6/93 e Decreto Municipal nº. 

006 de 10 de março de 2022, e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste 

instrumento convocatório.  

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Servidor Municipal Kleber da Silva de Moraes, 

integrando, ainda, a Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 13 de 03 de 

março de 2022. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br). 

 

I – OBJETO: 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

0KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARTE 

INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL. 

II – SECRETARIAS SOLICITANTES: 

O objeto da presente licitação atenderá a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: 

3.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, podendo ser obtida pelos 

interessados na sala de licitações das 08h00min (oito horas) às 12h00min (meio dia), e 

de 14h00min (quatorze horas) às 17h00min (dezessete horas), de segunda à sexta-

feira, na Praça Olimpio Campos, nº 128, Centro, Ibiracatu/MG.  – telefone: (38) 3625-

7103, e permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall da Prefeitura 

Municipal de Ibiracatu/MG. 
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3.2 - Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através de fax, telefone ou 

diretamente na Prefeitura Municipal, pelo telefone: (38) 99842-6106. 

 

IV – CONDÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos. Os interessados deverão estar devidamente credenciados 

na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 

4.2 - Não poderão participar da licitação os interessados que se enquadrarem em 

qualquer caso de proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente em uma ou 

mais das situações a seguir: 

a) Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

b) Encontrem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que 

não funcionem no país e, no caso da existência de ação de recuperação judicial, aquelas 

que não estejam com Plano de Recuperação Judicial aprovado pelo Poder Judiciário. 

b.1) Na hipótese de ser verificada a existência de certidão de recuperação 

judicial positiva, a licitante interessada deverá apresentar comprovação de 

homologação judicial do Plano de Recuperação. 

c) Que possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, 

empregado ou ocupante de cargo comissionado junto a Administração Pública do 

Município de Ibiracatu/MG. 

d) Estiverem sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

 

e) Que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrônico, as 

declarações a que se referem no item 4 deste edital. 

3.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

3.1.2 A observância das vedações do subitem 3.3 deste edital é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades 

cabíveis. 

3.4. A simples participação da licitante neste certame implica: 

a) - a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos; 

http://www.bllcompras.org.br/
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b) - que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data final estipulada para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo 

superior em sua proposta, esse prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido 

neste item. Será desconsiderada pelo PREGOEIRO a eventual indicação de prazo de 

validade inferior a 60 (sessenta) dias, uma vez que prevalecerá esse prazo mínimo caso 

a licitante não indique em sua proposta maior; 

c) - a total sujeição à legislação pertinente. 
 

V – DO CREDENCIAMENTO: 

5.1 - Para participar deste Pregão Eletrônico, o interessado deverá se credenciar 

previamente no site:  www.bllcompras.org.br, conforme descrito neste edital. 

5.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

5.2 - Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e deverá se credenciar previamente no 

site. 

5.3 - A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema 

eletrônico do site , na hipótese do licitante ser ME/EPP a informação desse regime fiscal 

sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito 

de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar no 

123/2006. 

5.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

5.5 As pessoas jurídicas ou microempresarios individuais interessadas deverão 

nomear, através de instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 

Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br. 

5.6 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital, inserindo em campo próprio do Sistema BLL: DECLARAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO PLENO   DOS   REQUISITOS    DE    HABILITAÇÃO,    

COMPROVAÇÃO    DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

(OBRIGATÓRIO), DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR E 

CONTRATO SOCIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE. 
5.7 Não serão aceitos os documentos a que se refere este subitem juntos com a 

proposta. 

5.8 É de total responsabilidade da empresa o cumprimento do disposto neste 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.bll.org.br/
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subitem, sob possível pena de impedimento de participação na fase de disputa. 

5.9 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

5.10 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

5.11 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.12 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.13 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.14 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Prefeitura Municipal de Ibiracatu a responsabilidade pelas operações 

feitas pela licitante ou por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

5.15 O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.16 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida das seguintes formas: 

a) através de uma empresa associada; 

b) pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600; 

c) através da Bolsa de Licitações do Brasil; ou 

d) pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5.17 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido por ela sobre o valor contratual 

ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BLL 

5.18 Bolsa de Licitações do Brasil, Anexo VI. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.19 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O 

FORNECEDOR VENCEDOR 

5.20 Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões 

Eletrônicos de Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços: 

 

a) Não optantes pelo sistema de registro de preços. - O formato de cobrança para 

os licitantes serão 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 

vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

b) Optantes pelo sistema de registro de preços: - O formato de cobrança para os 

licitantes serão 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 

vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do 

registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a 

adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. 

c) O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 

pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em 

serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 

inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou   de Chave 

Eletrônica. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 

realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 

eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
 

 

VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão por meio do sistema, eletrônico, através do site: 

www.bllcompras.org.br, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art.43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.3  - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.4  - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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6.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6.6 - Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum 

elemento que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à licitante das 

demais cominações legais pertinentes. 

6.7 - A proposta comercial inicial, contendo o preço e as especificações do objeto 

ofertado, deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

6.8 - A licitante, com a utilização do sistema eletrônico, assume como firmes e 

verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública. 

6.9 Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no sistema   

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua abertura até o 

seu encerramento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 

razão da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo PREGOEIRO ou pelo 

sistema, bem como de sua eventual desconexão. 

6.10 A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborada e enviada, no prazo 

de 02 (duas) horas, após a negociação de acordo com o MODELO PARA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 02) deste edital, 

pelo e-mail: pmibiracatulicitacao@gmail.com de forma a atender aos seguintes 

requisitos: 

 

a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante, quando da 

entrega do documento físico; 

b) apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens isolados que cotar; 

bem como total da proposta em moeda nacional, com no máximo duas casas após a 

vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para todos os itens 

que o componha bem como preço GLOBAL respectivo 

d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas de 

preços ou quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um 

resultado; 

e) cotar os preços em moeda corrente; 

f) ser assinada por representante legal da licitante, quando da entrega do documento 

físico; 

g) Não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo e, 

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 

prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

h) Marca, tipo, Modelo (quando houver), Fabricante. 
 

5.10.1. Os preços ofertados estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, sendo de exclusiva 

responsabilidade do licitante os preços ofertados, não lhe assistindo o direito de pleitear 

mailto:pmibiracatulicitacao@gmail.com
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qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10.2  - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.10.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.10.4 Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o preço 

unitário. Havendo divergência entre preço numérico e preço por extenso, prevalecerá o 

preço por extenso. 

6.10.5 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 

descritas no site: www.bllcompras.org.br e as especificações constantes deste 

edital, prevalecerão estas últimas. 

 

VII – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 - A abertura da sessão pública será feita pelo PREGOEIRO via 

sistema eletrônico no site <www.bllcompras.org.br>, em data e horário indicados 

neste edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5 A proposta da empresa que for previamente classificada com os valores, 

poderá sofrer alteração de status de classificada, levando em consideração a aceitação 

final após a verificação se forem cumpridas as exigências editalícias. 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.8 O horário previsto para o início da sessão de disputa de preços poderá ser 

prorrogado caso não seja possível a analise de todas as propostas apresentadas, tendo e 

vista o princípio do interesse público. 

 

VIII – ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS 

PROCEDIMENTOS DA SESSÃO PÚBLICA. 

8.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento, do horário de registro e do valor. 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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8.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

8.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.5 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,1(um) centavo a 100(cem) reais a critério do pregoeiro 

que decidira conforme transcorrer a sessão. 

8.6 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após 

isso, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente do fechamento dos lances 

e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.8 Encerrado o prazo de que trata o item 8.7, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 

(dez) por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.9 Na ausência de, no mínimo, três ofertas os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 

8.10 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.7 e 8.8 o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.11 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.6 e 8.7, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 

disposto no item 8.8. 

8.12 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 

no item. 

8.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15 Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá, justificadamente, excluir 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
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superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e 

reiniciada somente após decorrido vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.23 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

8.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

serão aqueles previstos nos art 44 e art 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei 

nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda a primeira hipótese, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

8.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.29 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8.31 A EMPRESA QUE DIGITAR O LANCE DE FORMA ERRÔNEA PODERÁ 

PEDIR A DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ATÉ A FASE DE PRÉVIA DE 

ADJUDICAÇÃO, QUANDO O PROCESSO ESTIVER ADJUDICADO, A 

MESMA PERDERÁ O DIREITO DE SOLICITAR A DESCLASSIFICAÇÃO 

TENDO QUE ARCAR COM O VALOR OFERTADO. 

IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

9.2 Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver em desacordo com 

as exigências constantes neste edital e em seus anexos ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em 

seus anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a proposta que consignar 
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preços simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração, o que deverá, quando for este o caso, ser informado por 

iniciativa da própria licitante ou em  resposta a diligência a ser feita pelo(a) 

PREGOEIRO(A). 

9.5 Na análise da proposta comercial, poderá o PREGOEIRO desconsiderar erros 

materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

9.6 A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes. 

9.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

9.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.10 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

9.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostras, portifólios e/ou documentação que comprove os padrões de 

qualidade e desempenho, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 02 (dias) dias úteis contados da solicitação. 

9.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

9.13 No caso de não haver entrega das amostras, portifólios e/ou documentação que 

comprove os padrões de qualidade e desempenho ou ocorrer atraso na entrega, sem 
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justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

9.15 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.16 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.17 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua   portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.18 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.19 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.20 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.20.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.21 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

X – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes de forma OBRIGATÓRIA, deverão cadastrar os documentos de 

habilitação na plataforma da BLL, para fins de classificação de Habilitação. Caso 

algum documento não seja cadastrado o mesmo poderá ser INABILITADO. Os 

documentos que deverão ser incluídos na plataforma da BLL são:  
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10.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Cópia do RG e CPF dos sócios, no caso de empresa. 

b)- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, através do endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

c) - A licitante deverá fazer prova de não inscrição através de consulta em nome da 

EMPRESA LICITANTE.  

c.1) – Em caso de impossibilidade de emissão da Certidão Consolidada de Pessoa 

Jurídica, através do endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, poderá 

ser emitido os seguintes documentos, em substituição: 

c.2) - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS ,mantido pela 

Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). A licitante 

deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA LICITANTE e também de seu 

SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

c.3). Constatada a existência de sanção, o Presidente reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

c.4). A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar a consulta no ato da reunião, 

entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de impressão a licitante será 

INABILITADA pela falta de documento. 

 

c.5)- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do 

CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c.6). A licitante deverá fazer a consulta em nome da EMPRESA LICITANTE e 

também de seu SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

c.7). Constatada a existência de sanção, a Presidente reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

c.8). A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar a consulta no ato da reunião, 

entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de impressão a licitante será 

INABILITADA pela falta de documento. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

e) Registro Comercial, em caso de firma individual; 

f) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (acompanhado de todas as suas 

alterações ou da respectiva consolidação), em se tratando de sociedades comerciais, 

devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, quando se tratar de sociedades por ações; dele deverá constar, entre os 

objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com o objeto deste Pregão; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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g) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “c”, deste subitem; 

h) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

i) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.1.2. Para a regularidade fiscal: 

a) Certidão conjunta negativa referente à dívida ativa da União; 

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante a Previdência Social, através da Certidão Negativa de 

Débito - CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - CPD-EN; 

d) Prova de regularidade para com o Fisco Municipal do domicílio ou sede da licitante 

através da Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa - CPD-EN; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF do 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 

 

A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade para com 

o Sistema de Seguridade Social (INSS), poderão ser substituídas pela Certidão 

Unificada expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com vigência a 

partir de 03/11/2014. 

 

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, dentro do 

prazo de validade; Quando não for especificado na certidão o prazo de validade, será 

considerada certidão expedida há 90 (noventa) dias pelo distribuidor judicial da sede da 

proponente. 

b) Alvará de Localização e Funcionamento válido, fornecido pelo Município da sede do 

licitante. 

10.1.4 - Qualificação Técnica 

a) Apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento pertinente e 
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compatível com o objeto da licitação, por intermédio de, no mínimo, 01(um) 

Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante executou ou 

está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos de natureza e 

vulto similares com o objeto da presente licitação. 

b) Os atestados deverão conter: nome empresarial e dados de identificação da 

instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, fax); local e data de emissão; nome, 

cargo, telefone, fax, e-mail e assinatura do responsável pela veracidade das 

informações; período de prestação de serviços, estando as informações sujeitas a 

conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

10.2. Os documentos acima descritos deverão estar com vigência plena até a data fixada 

para a abertura do Envelope I, ou seja, todos os documentos deverão estar atualizados, 

exceto o CNPJ. 

10.3. Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será 

esse considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão. 

10.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada via cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor 

da Equipe de Apoio, com exceção dos extraídos via internet.  

10.5.1. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIRACATU deverá apresentar fotocópia acompanhada do 

documento original. Para a autenticação durante a reunião de abertura dos envelopes é 

salutar que a fotocópia esteja dentro do envelope respectivo e o original, em separado. 

10.6. Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos 

pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.  

10.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

10.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

10.8.1. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

10.8.2. Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da 

Lei Complementar 123/06. 

10.10. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

10.11. MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): 

10.11.1 - As ME e EPP deverão entregar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
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estes apresentem alguma restrição fiscal. 

10.11.2 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 

entregues por ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou a EPP for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do PREGOEIRO, 

para a regularização da documentação fiscal. 

10.11.3 A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal 

dependerá de requerimento tempestivo da licitante, devidamente fundamentado, 

dirigido ao(à) PREGOEIRO(A). 

10.11.4 Para fins do subitem 10.11.12 supra, entende-se por “tempestivo” o 

requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

10.11.5 A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 

Federal no. 8.666/1993 e no art.7° da Lei nº 10.520/02, da multa indicada neste edital, 

sendo facultado ao PREGOEIRO convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou submeter o processo ao Ordenador de despesa da Prefeitura 

Municipal de Ibiracatu para revogação. 

10.11.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade dela. 

10.11.7 O Pregoeiro poderá, no julgamento da documentação, desconsiderar evidentes 

falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

10.11.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

10.11.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10.11.10 Da sessão o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para 

consulta no site da Prefeitura Municipal. 

10.11.11 Se a licitante for inabilitada, o PREGOEIRO examinará os lances e as 

propostas subsequentes, bem como o atendimento às condições de habilitação, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma oferta em conformidade com o edital. 

10.11.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.11.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do  recolhimento dessas contribuições. 
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XI – DOS RECURSOS 

11.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante, será concedido o prazo de até quinze minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.5. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

entregue por ME ou EPP, será aguardado o término do prazo previsto no subitem 

10.11.12 para a abertura da fase recursal. 

11.6. Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser registradas 

pelas licitantes no campo próprio do sistema eletrônico, nos prazos definidos no subitem 

supracitado. 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

11.9. Não serão conhecidos os recursos e as contrarrazões interpostas após os 

respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, correios 

ou entregues pessoalmente. As peças recursais deverão ser encaminhadas por meio 

eletrônico, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.10. Os recursos impetrados exclusivamente para postergar e preterir o normal 

andamento desta licitação e ainda aqueles sem respaldo ou fundamentação legal, serão 

sumariamente indeferidos na própria sessão, pelo pregoeiro que examinará através do 

chat, as causas de sua inadmissibilidade. 

11.11. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
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fatos e o direito que a licitante pretender que sejam revistos pelo pregoeiro. 

11.12. O PREGOEIRO receberá, examinará e decidirá os recursos e encaminhará para 

a autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

 

XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.1 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.1  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

XIV – DA CONTRATAÇÃO 

14. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta 

vencedora será convocado para firmar Contrato. 

14.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

Contrato, ou recuse-se a assiná-lo, ou retirá-lo, serão convocados os Licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o Contrato. 

14.2 O representante legal da empresa vencedora deverá assinar o Contrato dentro 

do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação para 

tal, através de contato telefônico ou por correio eletrônico (e-mail). 

14.3 A assinatura do Contrato implica no compromisso assumido pela empresa 
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vencedora de entrega dos produtos licitados. 

 

XV – DO PRAZO DE ENTREGA 

15. Até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Compra pela empresa 

vencedora. 

 

XVI – DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO 

16. Os veículos deverão ser entregues na GARAGEM da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos em Ibiracatu/MG- TELEFONE (38) 

99842-6106. 

16.1 O Contratado deverá entrar em contato com o telefone acima, 

comunicando a data de entrega dos veículos, para que o Município possa 

disponibilizar o Servidor responsável pelo recebimento. 

16.2 Após a entrega, o Município de Ibiracatu terá dois dias úteis para proceder 

à verificação de conformidades de acordo com o TERMO DE REFERENCIA 

DESTE EDITAL. 

16.3 O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após o prazo de dois dias úteis da 

data da entrega, se confirmado o atendimento integral as especificações constantes no 

TERMO DE REFERENCIA deste EDITAL. 

16.4 Constatadas inconformidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) Na hipótese de substituição ou adequação, a Contratada procederá à adequação no 

prazo máximo de cinco dias úteis, contados da notificação por escrito. O preço 

inicialmente contratado será mantido sem prejuízo as adequações ou substituição 

necessárias ao cumprimento do TERMO DE REFERENCIA deste Edital. 

c) Ocorrendo Notificação para adequação ou substituição, o prazo para recebimento 

definitivo e para liquidação da fatura será prorrogado e consequentemente o pagamento 

da mesma. 

 

XVII – DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO 

17.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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b) A verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) efetuar a entrega dp objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes do Editale seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência, prazo de garantia ou validade e número do empenho e das OF ou OS; 

c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário/instruções, com 

uma versão   em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas o objeto com avarias ou 

defeitos; 

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

h) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

i) informar ao Contratante, a ocorrência de fatos que possam interferir direta 

ou indiretamente, no fornecimento. 

j) substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de 

fabricação, dentro do prazo de garantia. 
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XVIII – DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do recebimento final do 

item, acompanhados dos respectivos documentos fiscais. O pedido de pagamento 

deverá vir devidamente instruído com a seguinte documentação necessária: 

18.1.1 - Atestado de recebimento definitivo do item emitido pela Secretaria 

Municipal de Saúde da Prefeitura de Ibiracatu/MG. 

18.1.2 Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal – Fatura. 

18.1.3 O pagamento será efetuado por crédito em conta-corrente ou 

excepcionalmente na Secretaria Municipal de Finanças, a critério desta. 

18.1.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento passará a contar da entrega das notas fiscais/faturas 

válidas. 

18.1.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando for o caso. 

18.1.6 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

XIX– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

 

19.2  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

19.3  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
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entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

19.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

XX– DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada EXCLUSIVAMENTE na forma 

eletrônica, pelo s i s t e m a :  https://bllcompras.com.  

20.3. Será de responsabilidade da empresa confirmar o recebimento de seu e-mail 

com o pedido de impugnação pelo Município de Ibiracatu, através do telefone (38) 

99842-6106. Tal se faz necessário para prevenir que eventuais falhas no sistema de 

envio/recebimento de e-mail impossibilitem a chegada do mesmo até o Município de 

Ibiracatu, inviabilizando assim a resposta ao pedido de impugnação. A confirmação de 

recebimento do e-mail deverá ser solicitada através do retorno do e-mail original com a 

anotação da confirmação de seu recebimento. 

20.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

https://bllcompras.com/
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20.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

20.10. O Pregoeiro não se responsabilizará por esclarecimentos e impugnações 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam 

intempestivas ou não sejam recebidas. 

20.11. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ibiracatu/MG. 

 

XXI– DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

20.1 A execução do objeto desta licitação correrá à conta de recursos provenientes 

da seguinte dotação orçamentária:  

 

 070110.122.0004.3074 3449052000000 0102 2821-5; 
 070110.122.0004.3074 3449052000000 0255 3078-3; 
 070110.122.0004.3074 3449052000000 0153 2944-0. 

 

 

XXII– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1     Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado 

totalmente aceito após apresentação da documentação de habilitação e da proposta de 

preços, momento que não serão aceitos alegações de desconhecimento ou 

discordância de seus termos. 

22.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, 

por disposição legal, o Foro da Comarca de São João da Ponte/MG. 

22.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência (s) destinada (s) a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, e a aferição do item ofertado, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.3. O Município de Ibiracatu/MG, reserva-se o direito de: 

22.4. Não contratar nenhum dos proponentes, mesmo que atendam às especificações 
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do presente edital, se, a seu critério, fatores até então não considerados e que vierem a 

recomendar a sua não contratação; 

22.5. Revogar o certame por razão de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado ou anular o certame no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação e terceiros, sem que disto decorra, para os 

proponentes, o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

22.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Ibiracatu/MG, não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena 

das sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de 

caráter civil e/ou criminal. 

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

22.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Ibiracatu/MG. 

22.11. Para agilização dos trabalhos e comunicações relativas a presente licitação, 

solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço completo, 

nºs de fax, telefone e correio eletrônico (e-mail). 

22.12. A participação nessa licitação implica no conhecimento integral dos termos 

deste Edital e seus anexos. 

22.13. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada a abertura; 

b) alterado o presente Edital, com fixação de novo prazo para a realização de nova 

licitação. 

22.14  A adjudicação do(s) item(ns) objeto desta licitação não implicará em direito à 

contratação. 

22.15 Os casos omissos neste Edital serão solucionados pelo Pregoeiro, com base 

na legislação federal e municipal pertinentes e nos princípios de direito. 

22.16 O não comparecimento à Sessão Pública do licitante ou de seu representante, 

que tenha apresentado, os envelopes contendo a respectiva proposta e documentos 

para habilitação, nos prazos fixados neste Edital, impedirá a empresa de ofertar lances, 

sem prejuízo dos demais atos da licitação. 

22.17 Nas hipóteses de rescisão contratual, que serão formalmente motivadas nos 

autos do processo, e de desfazimento do processo licitatório, ficam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
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22.18 O Pregoeiro no julgamento das propostas e na análise dos documentos de 

habilitação poderá relevar omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo ainda, possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

22.19 Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob 

guarda do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.20 E vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do(s) 

item(ns) contratado(s). 

22.21 A discriminação da pesquisa de preços realizada, encontra-se disponível para 

consulta nos autos do processo. 

22.22 Caberá à empresa credenciada acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

22.23 A não solicitação de informações complementares por parte de alguma 

proponente, implicará na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas 

foram consideradas suficientes. 

22.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1– Termo de Referência; 

ANEXO 2 – Modelo de Proposta; 

ANEXO 3 – Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da 

Habilitação; 

ANEXO 4 – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de 

Situação Regular perante o Ministério do trabalho; 

ANEXO 5 – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

ANEXO 6 – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bll - Bolsa de 

Licitações do Brasil  

ANEXO 7 – Minuta do Contrato. 

ANEXO 08 – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

 

Ibiracatu/MG, 11 de março de 2022. 

 

 

        Kleber da Silva de Moraes                                             Eliane Lopes Teixeira 

                 Pregoeiro Oficial                                     Equipe de Apoio   

 

Tatiane Torres Macedo 

Equipe de Apoio 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS DE PASSEIO, ZERO KM, 

TOTAL FLEX, TIPO HATCH, PARA AS UNIDADES DE SERVIÇO EM 

SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG. 

 

2. DESCRIÇÃO DO ITEM DO OBJETO: 

 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO  

01 03 Unidade 

VEÍCULO ZERO KM: COR: BRANCA ;1.0; TOTAL FLEX COM 04 

(QUATRO PORTAS), COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 CAVALOS, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 PESSOAS, FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO 

2022/2022 OU SUPERIOR; TODOS OS DEMAIS ITENS, EQUIPAMENTOS E 

ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS, TUDO EM PLENA CONFORMIDADE 

COM AS EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, DO 

CONTRAN E DEMAIS NORMAS PERTINENTES EM VIGOR, EQUIPADO 

COM OS DEMAIS ITENS DE ESTÉTICA E SEGURANÇA ORIGINAIS DE 

FÁBRICA PERTINENTES AO MODELO OFERTADO, COM 12 MESES DE 

GARANTIA. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Os veículos, objeto deste pregão, permitirão melhor mobilidade e agilidade nos 

atendimentos do Plano de Atenção Básica dispensados pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Ibiracatu aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde no Município de 

Ibiracatu/MG. 
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 

 

OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS DE PASSEIO, ZERO KM, 

TOTAL FLEX, TIPO HATCH, PARA AS UNIDADES DE SERVIÇO EM 

SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG. 

 

Após analisarmos o Edital e termos pleno conhecimento de seu conteúdo, propomos 

promover o fornecimento do produto disposto no termo de referência, sob nossa 

responsabilidade, no valor a seguir: 

 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

 
      

 
      

VALOR TOTAL 
 

 

Valor total da Proposta é de R$ .......................... 

(...................................................................) 

 

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação 

da mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social :__________________________________________________________ 

 

CNPJ :  ________________________________________________________________ 

Endereço :______________________________________________________________ 

E-mail :________________________________________________________________ 

Telefone / Fax :__________________________________________________________ 

 

Representante :   Nome: ___________________________________________________ 

                Identificação:______________________________________________ 

                 Qualificação:_______________________________________________ 

                   Assinatura:________________________________________________ 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2022. 

______________________________________ 

Assinatura do responsável 
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ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE 

HABILITAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 

 

Pelo presente instrumento, a empresa _________________________________  

____________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, neste    ato    representada por (diretor/sócio/representante

 constituído com qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para participação no Pregão Eletrônico n.º 009/2022, nos 

termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal n.º 10.520 de 17 de fevereiro de 2002 

e do § 4º do artigo 24, do Decreto Municipal n.º 006 de 10 de março de 2022. 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

Assinatura: _________________________________ 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar, preferencialmente, carimbo padronizado da 

empresa. 
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ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E 

DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 

 

A empresa (razão social completa), com sede na Rua (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob nº. __________________________, neste ato representada por 

(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara, sob as penas da Lei: 

 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, nos termos do § 2º do artigo 32 da Lei Federal n.º 

8.666/93; 

b) Declara, sob as penas da lei, que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, não mantendo em seu quadro de pessoal, menores de 18 

(dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 

não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos   termos do inciso V da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

Assinatura: _________________________________ 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar, preferencialmente, carimbo padronizado da 

empresa. 
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA  

DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 

 

 

A empresa .............................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº ........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de 

Identidade nº ................................... e do CPF nº ............................................, 

DECLARA, sob as penas da Lei : 

 

a) que está em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123  de 15/12/2006, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou empresa de 

pequeno porte); 

b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º123 de 15 de dezembro de 2006. 

 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

Assinatura: _________________________________ 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar, preferencialmente, carimbo padronizado da 

empresa. 
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ANEXO 06 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF:  
Telefone Celular:                                                             Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital  

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 

seguem. 

 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, dos quais declara ter 
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pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de 

negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no 

Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de 

Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir 

boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 

prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 

realizado e/ou em andamento. 

6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até 

a data da   última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 

andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 

notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 

Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

Assinatura: _________________________________ 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar, preferencialmente, carimbo padronizado da 

empresa. 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 07 – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG, E A EMPRESA .................................................., PARA 

OS FINS NELE INDICADOS.  

 

A Prefeitura Municipal de Ibiracatu pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua do Comércio, nº.341, Bairro Centro, Ibiracatu –MG, CEP: 39.455-000, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 01.612.477/0001-90 neste ato representado pelo Prefeito, o 

Sr. Arlis Soares Coutinho, daqui por diante denominado CONTRATANTE, e 

___________, com sede _________, nº. _____, Bairro ______, ___________, CEP: 

________, inscrito no CNPJ sob o n° ___________, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente contrato de fornecimento, nos termos da Lei n.º 

8.666/93 e alterações posteriores, exarada do Processo Licitatório 086/2021 Pregão 

Presencial 038/2021, e que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas 

alterações, e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 012/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO 009/2022, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito, a  proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

É objeto deste contrato é a SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

O FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS DE PASSEIO, ZERO KM, 

TOTAL FLEX, TIPO HATCH, PARA AS UNIDADES DE SERVIÇO EM 

SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA QUE INTEGRA O PRESETE CONTRATO 

INDEPENDENTEMENTE DE SUA TRANSCRIÇÃO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  

O regime de execução do presente contrato será o de fornecimento por preço global. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  
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O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$........(......), com a classificação 

funcional:  

 070110.122.0004.3074 3449052000000 0102 2821-5; 
 070110.122.0004.3074 3449052000000 0255 3078-3; 
 070110.122.0004.3074 3449052000000 0153 2944-0. 

 

Os valores por item a serem pagos, são os seguintes : 

Item Quantidade Unidade Descrição V.Unitário V. Total 

      

TOTAL GERAL  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022. 

Parágrafo Primeiro: O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e 

irreajustável. 

 

01. O Município e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

deste Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por 

repactuação precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como 

limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

02. O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 

alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

01. O pagamento da Contratação será efetuado em até 30 (trinta) dias, diretamente á 

Contratada mediante apresentação da nota fiscal ao setor competente, devidamente 

acompanhada dos documento fiscais atualizados, sem o que não será liberado o 

pagamento 

02. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

03. Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preços. 

04. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias ao fornecimento do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos 

etc. 
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05. A Contratada esta obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, os 

vícios ou incorreções resultantes do fornecimento irregular dos produtos, inclusive 

quanto as marcas dos mesmos. 

06. A Contratada é responsável pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo essa responsabilidade a fiscalização 

feita pela Contratada. 

07.  A Contratada assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

08. A Contratada, não poderá subcontratar a execução parcial do objeto deste Processo 

Licitatório, sem autorização expressa da Contratante. 

09. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado 

pelas Secretarias solicitantes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

O contrato firmado com o Município de Ibiracatu não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão. 

Das obrigações da Contratada: 

a) assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, dentro 

do prazo que lhe for assinado; 

b) promover o fornecimento com estrita obediência ao termo de referência elaborado 

pela contratante, e em conformidade com a proposta apresentada; 

c) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

d) permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, 

devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

e)  comunicar a Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir o fornecimento dos produtos, no todo ou em parte, de acordo com o prazo 

estipulado por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

f)  respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante 

sobre o fornecimento dos produtos e horários para descarga dos objetos; 

g)  responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

h)  responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

i)  manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

Das Obrigações do Contratante: 

1) Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas. 

2) Fiscalizar fornecimento dos produtos, através da Secretaria solicitante. 
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3) Recusar qualquer produto que não estiver compatível com as especificações do termo 

de referência, ou com as norma técnicas e/ou legislação vigente. 

CLAUSULA OITAVA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, 

com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. O Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

fornecer o produto, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar -se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Prefeitura e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver 

inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e 

demais cominações legais. 

2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da 

proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;  

2.2.até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

2.3.até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da 

Empresa, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.  

3. As sanções previstas, face á gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de depósito 

bancário na conta da Prefeitura, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar 

da data de notificação da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato 

será realizadopelo setor de solicitante, observados os artigos 73 a 76 da Lei 

Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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Este contrato está vinculado ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022, e ao 

Termo de Referência que o acompanham, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-     DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de São João da Ponte-MG, como o único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante 

nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.  

 

Ibiracatu/MG, ........., de ..............................  de 2021. 

 

 

 

 

 

PELO CONTRATANTE: Arlis Soares Coutinho 

                                             Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PELA CONTRATADA: ...................................... 

     Representante Legal. 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:           

CPF:       

 

NOME:           

CPF:       
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ANEXO 08 – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

EDITAL Nº. 010/2022  

 

OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS DE PASSEIO, ZERO KM, 

TOTAL FLEX, TIPO HATCH, PARA AS UNIDADES DE SERVIÇO EM 

SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE IBIRACATU/MG. 
  

DECLARAÇÃO 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, com sede à ____________________________, CEP: 

____________, neste ato representada pela seu(ua) representante legal, Sr.(a). 

__________________________, portador(a) do RG nº. MG-10.340.531, inscrito(a) no 

CPF sob o nº. ____________________, relativamente ao Processo Licitatório em 

epígrafe, abaixo assinado, “DECLARA,” sob as penas da Lei, que seus sócios, não 

possuem em qualquer vínculo (como relação de parentesco em até o segundo grau, com 

os agentes políticos da Prefeitura Municipal de Ibiracatu) em conformidade ao exigido 

na legislação vigente. Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em 

uma via e para um só efeito. 

 

Pôr ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração em uma via e para um só 

efeito. 

________________________, ____ de _______________ de 2022. 

.............................................................................. 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 


